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LEI Nº 15.159, DE 3 DE JULHO DE 2025

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), e a Lei nº 8.072, de 25 de julho
de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), para recrudescer
o tratamento penal dispensado ao autor de crime
praticado nas dependências de instituição de ensino.

O V I C E - P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A, no exercício do cargo de
P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código

Penal), e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), para recrudescer o
tratamento penal dispensado ao autor de crime praticado nas dependências de instituição de
ensino.

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 61. ................................................................................................................
.......................................................................................................................................

II - ........................................................................................................................
.......................................................................................................................................

m) nas dependências de instituição de ensino." (NR)
"Art. 121. ............................................................................................................

.......................................................................................................................................
§ 2º .....................................................................................................................

.......................................................................................................................................
X - nas dependências de instituição de ensino:

........................................................................................................................................
§ 2º-C. A pena do homicídio cometido nas dependências de instituição de ensino é

aumentada de:
I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com deficiência ou com doença

que acarrete condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental;
II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão,

cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por
qualquer outro título tem autoridade sobre ela ou, ainda, se é professor ou funcionário
da instituição de ensino.
............................................................................................................................." (NR)

"Art. 129. ............................................................................................................
........................................................................................................................................

§ 12. Aumenta-se a pena de:
I - 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se a lesão dolosa for praticada:
a) contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal

ou integrantes do sistema prisional ou da Força Nacional de Segurança Pública, no
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição;

b) contra membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública
ou da Advocacia Pública, de que tratam os arts. 131 e 132 da Constituição Federal, ou
oficial de justiça, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge,
companheiro ou parente, inclusive por afinidade, até o terceiro grau, em razão dessa
condição; ou

c) nas dependências de instituição de ensino;
II - 2/3 (dois terços) ao dobro se a lesão dolosa for praticada nas dependências de

instituição de ensino e:
a) a vítima for pessoa com deficiência ou com doença que acarrete condição

limitante ou de vulnerabilidade física ou mental; ou
b) o autor for ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, companheiro,

tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tiver
autoridade sobre ela ou, ainda, for professor ou funcionário da instituição de ensino.
............................................................................................................................" (NR)

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos),
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ................................................................................................................
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de

extermínio, ainda que cometido por 1 (um) só agente, e homicídio qualificado (art. 121, §
2º);

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal
seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas:

a) contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal
ou integrantes do sistema prisional ou da Força Nacional de Segurança Pública, no
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição;

b) contra membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública
ou da Advocacia Pública, de que tratam os arts. 131 e 132 da Constituição Federal, ou
oficial de justiça, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge,
companheiro ou parente, inclusive por afinidade, até o terceiro grau, em razão dessa
condição; ou

c) nas dependências de instituição de ensino;
............................................................................................................................" (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Janine Mello dos Santos
Manoel Carlos de Almeida Neto

LEI Nº 15.160, DE 3 DE JULHO DE 2025

Modifica os arts. 65 e 115 do Decreto-Lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para
alterar circunstância atenuante e vedar a redução do
prazo de prescrição para os crimes que envolvam
violência sexual contra a mulher, quando o agente
for, na data do fato, menor de 21 (vinte e um) anos
ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos
de idade.

O V I C E - P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A, no exercício do cargo de
P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei modifica os arts. 65 e 115 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 (Código Penal), para alterar circunstância atenuante e vedar a redução do
prazo de prescrição para os crimes que envolvam violência sexual contra a mulher, quando o
agente for, na data do fato, menor de 21 (vinte e um) anos ou, na data da sentença, maior de
70 (setenta) anos de idade.

Art. 2º Os arts. 65 e 115 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal), passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 65. ...............................................................................................................
I - ser o agente menor de 21 (vinte e um) anos, na data do fato, ou maior de 70

(setenta) anos, na data da sentença, salvo se o crime envolver violência sexual contra a
mulher;
..............................................................................................................................." (NR)

"Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso
era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos ou, na data da sentença, maior de
70 (setenta) anos, salvo se o crime envolver violência sexual contra a mulher." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Márcia Helena Carvalho Lopes

LEI Nº 15.161, DE 3 DE JULHO DE 2025

Institui o Dia Nacional do Coco de Roda, da Ciranda
e da Mazurca.

O V I C E - P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A, no exercício do cargo de
P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Coco de Roda, da Ciranda e da

Mazurca, a ser celebrado, anualmente, no dia 26 de julho, em todo o território nacional.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Margareth Menezes da Purificação Costa
Anielle Francisco da Silva

LEI Nº 15.162, DE 3 DE JULHO DE 2025

Institui o Dia Nacional do Conselheiro Comunitário
de Segurança.

O V I C E - P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A, no exercício do cargo de
P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Conselheiro Comunitário de Segurança,

a ser celebrado, anualmente, no dia 30 de agosto.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Manoel Carlos de Almeida Neto

LEI Nº 15.163, DE 3 DE JULHO DE 2025

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), para modificar as penas dos
crimes de abandono de incapaz e de maus-tratos, a
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da
Pessoa Idosa), para modificar as penas do crime de
exposição a perigo da saúde e da integridade física
ou psíquica da pessoa idosa, a Lei nº 13.146, de 6 de
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a
fim de estabelecer penas para o crime de abandono
de pessoa com deficiência que resulte em lesão
corporal de natureza grave ou em morte, e a Lei nº
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), para vedar a aplicação da Lei nº
9.099, de 26 de setembro de 1995, em caso de
apreensão indevida de criança ou de adolescente.

O V I C E - P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A, no exercício do cargo de
P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal), para modificar as penas dos crimes de abandono de incapaz e de maus-
tratos, a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), para modificar
as penas do crime de exposição a perigo da saúde e da integridade física ou psíquica da
pessoa idosa, a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
a fim de estabelecer penas para o crime de abandono de pessoa com deficiência que
resulte em lesão corporal de natureza grave ou em morte, e a Lei nº 8.069, de 13 de julho
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para vedar a aplicação da Lei nº 9.099, de
26 de setembro de 1995, em caso de apreensão indevida de criança ou de adolescente.

Art. 2º Os arts. 133 e 136 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 133. ..........................................................................................................
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
§ 1º ....................................................................................................................
Pena - reclusão, de 3 (três) a 7 (sete) anos.
§ 2º ...................................................................................................................
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 14 (quatorze) anos.

.........................................................................................................................." (NR)
"Art. 136. ........................................................................................................
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
§ 1º ..................................................................................................................
Pena - reclusão, de 3 (três) a 7 (sete) anos.
§ 2º ..................................................................................................................
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 14 (quatorze) anos.

..........................................................................................................................." (NR)
Art. 3º Os arts. 94 e 99 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto

da Pessoa Idosa), passam a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei aplicam-se, no que couber, as

disposições do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e
do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal).

Parágrafo único. Aos crimes previstos nesta Lei e aos crimes praticados com
violência contra a pessoa idosa, independentemente da pena prevista, não se aplica
a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995." (NR)

"Art. 99. ...........................................................................................................
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
§ 1º ...................................................................................................................
Pena - reclusão, de 3 (três) a 7 (sete) anos.
§ 2º ...................................................................................................................
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 14 (quatorze) anos." (NR)
Art. 4º O art. 90 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa

com Deficiência), passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 90. ...........................................................................................................
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. (Revogado).
§ 1º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de 3 (três) a 7 (sete) anos, e multa.
§ 2º Se do abandono resulta morte:
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 14 (quatorze) anos, e multa.
§ 3º Nas mesmas penas incorre quem não prover as necessidades básicas de

pessoa com deficiência quando obrigado por lei ou mandado." (NR)
Art. 5º O art. 230 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da

Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerado o
parágrafo único como § 1º:

"Art. 230. ..........................................................................................................
§ 1º ....................................................................................................................
§ 2º Ao crime previsto neste artigo não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de

setembro de 1995." (NR)
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 3 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Manoel Carlos de Almeida Neto
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